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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 03/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500012-19.2014.8.6.0119, oriundo da Comarca de 
Maranguape,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  Maria Deurilene Henrique de Sousa, como TITULAR, e  Francisco Alan Fábio de Oliveira,  como 

SUPLENTE, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de habilitação tenham expediente nos Ofícios 
de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Amanari da Comarca de Maranguape, até a instalação da Justiça de Paz 
no Estado do Ceará.

Art. 2º - Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza,  17 de março de 2014.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ

PROVIMENTO Nº 05/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8501685-69.2013.8.06.0026, oriundo da Comarca de 
Jaguaribe,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Ana Gabriela Belo Chaves,  como TITULAR, e Maria Eliene Cunha, como SUPLENTE, para  

presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    habilitação    tenham   expediente  nos   Ofícios  de   
Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Feiticeiro da Comarca de Jaguaribe, até a instalação da Justiça de Paz 
no Estado do Ceará.

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de março de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº 06/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8502427-41.2014.8.06.0000, oriundo da Comarca de 
Crateús,

RESOLVE:
Art. 1º  -   DESIGNAR   Izabel Bezerra Batista,  como TITULAR, e, Joana Darc Camelo de Azevedo como SUPLENTE, 

para  presidirem as  cerimônias de  casamento civil cujos   processos     de    habilitação    tenham   expediente  nos   Ofícios  
de   Registro  Civil das   Pessoas  Naturais do Distrito de Poty da Comarca de Crateús, até a instalação da Justiça de Paz 
no Estado do Ceará.

Art. 2º  -  Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de março de 2014.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 557/2014

Dispõe sobre exoneração, nomeação de cargo de provimento em comissão e lotação.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, 


